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Para  conhecimento  desta  Diretoria  e  devida  execução, 
publico o seguinte:

1ª P A R T E
I - Serviços Diários  

Para o dia 20- (sábado)
(Sem Alteração)

Para o dia 21- (domingo)
(Sem Alteração)

Para o dia 22- (segunda-feira)

2ª P A R T E

II – Instrução
(Sem Alteração)

3ª P A R T E 

III - Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.  ALTERAÇÃO  DE  OFICIAL

1.1.0.  Frequência - Comunicação 

Comunicou  a  Srª  Aline  Etiene  de  Arruda  Jordão  –  Coordenadora 
Ministerial de Gestão de Pessoas  da Procuradoria Geral de Justiça-PE, através do 
Of. nº  029/2007, de 02 de janeiro de 2007, que o Maj PM Mat.1797-3/Ad. à DP – 
CARLOS ALBERTO DO NASCIMENTO FEITOSA, teve freqüência total de 30 
dias no mês de dezembro/2006.   (Nota n° 063/2007/DP-6)

2.0.0.  ALTERAÇÃO  DE  SARGENTO

2.1.0.  Requerimento Despachado
 

O  Militar  do  Estado  abaixo  relacionado,  requer  Auxílio  para 
Aquisição de Uniforme por haver  permanecido por mais  de 04(quatro) anos na 
mesma graduação :
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Vêm à apreciação deste Diretor de Pessoal os   autos e a solução da 

sindicância instaurada  por meio da portaria acima especificada, com o objetivo de 
apurar  a    denúncia    de  agressão  firmada   pelo Sr.  WALFREDO ERASMO 
CAVALCANTE  DE  SIQUEIRA    contra  o  Sindicado  ,  na  Ouvidoria  da 
Corregedoria Geral da SDS.

Da análise das peças que compõem os autos,  verifica-se que o Sr. 
WALFREDO ERASMO CAVALCANTE DE SIQUEIRA   acusa o Sindicado de 
tê-lo  agredido  com  uma  fivela  de  cinto  e  chutes,  no  bar  do  Rafa,   bairro  da 
Imbiribeira.

No  entanto,  o  denunciante    não  apresentou  testemunhas   que 
comprovassem  as suas alegações, como também  afirmou não ter mais  interesse 
em continuar com o andamento da presente sindicância.

Diante do exposto, resolvo:
1-Homologar a Solução proposta pelo Comandante do  19º BPM;
2- Deixar de aplicar punição disciplinar ao Sd  RRPM Mat. 605103-0 

- MARCOS LUCIANO GOMES DA SILVA, por entender que não  se configurou 
transgressão disciplinar;

3-Remeter  cópias desta decisão à Corregedoria  Geral da SDS,  ao 
Comando  do 19º BPM  e ao Arquivo Geral;

4-Publicar esta decisão no Boletim Interno da Diretoria de Pessoal.

2.0.0.  ALTERAÇÃO DE SOLDADO DO CBMPE

2.1.0.  Liberdade do CREED - Comunicação

Comunicou o Diretor do CREED, por meio do Ofício nº 1266/2006 - 
DPJ, de 11 DEZ 06, que o preso de justiça, Sd BM Mat.2704116-6/CBMPE, Tiago 
da Veiga Guimarães, foi posto em liberdade no dia 07 DEZ 06, em cumprimento ao 
Alvará de Soltura nº 2006.0121.001754, de 07 DEZ 06, oriundo do Juízo de Direito 
da 7ª  Vara Criminal da Capital. (Nota nº 003/DP-3/SSJD)

ALEXANDRE JOSÉ DE SOUZA BRITTO - CEL  PM
Diretor de  Pessoal

C O N F E R E:

FÁBIO DANTAS DE MACEDO  - MAJ PM
Resp. p/ Subdiretoria de  Pessoal



06 BOLETIM  INTERNO DA DP  Nº  D 1.0.00.0 014
____________________________________________________________________

Quando  o filho do denunciante, que é menor de idade,  percebeu que 
o Sr. GREDSON  pegou  a bola  do jogo de futebol,  armou-se com  uma pedra e 
ameaçou arremessá -la    contra o veículo.

Ainda segundo  declarações do denunciante  por volta das 18horas do 
dia 16JUL06 ,  o Sgt RRPM – JOSÉ BATISTA DE LIMA desentendeu-se com o 
menor ALEX e desferiu-lhe dois murros na face. No entanto, durante  a instrução 
da  sindicância  não  foram  apresentadas  provas  documentais,  nem  testemunhais 
contra o sindicado. Não ficando, assim,  comprovada a  ocorrência do fato.

A denúnia  também  foi  prestada na GPCA, sob o nº 869/06 e tramita 
no 1º Juizado Especial Criminal do Recife o processo nº 03531/2006, referente  a 
apuração criminal do fato.

Diante do exposto, este Diretor de Pessoal resolve:

1. Concordar com  a solução do Comandante do 11º BPM; 
2. Deixar de aplicar punição disciplinar ao  3º Sgt RRPM Mat.10848-

0  –  JOSÉ  BATISTA  DE  LIMA,   visto  que    não  houve  a  configuração  de 
transgressão disciplinar.

3. Remeter cópia desta decisão  à Corregedoria Geral da SDS,    ao 
Comando do 11º BPM e ao Arquivo Geral;

4. Publicar esta decisão no Boletim Interno da Diretoria de Pessoal.

1.1.2.  Recolhimento ao CREED - Comunicação

Comunicou o Diretor do CREED, por meio do Ofício nº 0019/2006 – 
DPJ,  de  08  JAN  07,  que  o  3º  Sgt  RRPM  Mat.664402-6,  Moacir  Bezerra  do 
Nascimento, foi posto em liberdade no dia 05 JAN 07, em cumprimento ao Alvará 
de Soltura nº 2007.0778.000096, de 05 JAN 07, oriundo do Juízo de Direito da 2ª 
Vara  Criminal  da  Comarca  do  Cabo  de  Santo  Agostinho-PE  (Proc.  nº 
210.2006.004506-6/Ação: Lei 10.826/03). (Nota nº 005/DP-3/SSJD)

1.13.  De Soldado

1.1.4.  Despacho do Diretor de Pessoal 

Origem: Portaria Administrativa nº 054/2006Sec/19ºBPM,  de 28JUL06
Sindicante: Cap PM Mat. 2079-6  - MÁRIO GOUVEIA DE GUSMAO JÚNIOR.
Sindicado:  Sd   RRPM  Mat.  605103-0  -  MARCOS  LUCIANO  GOMES  DA 
SILVA
Fato a apurar: Denúncia de agressão  firmada  pelo Sr. WALFREDO ERASMO 
CAVALCANTE DE SIQUEIRA   contra o Sindicado  .
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Grad. Mat. OME Prot./Data Nome

2ºSgt 
PM 31088-3 CASIS 4382/03/Ago/06 Paulo Gustavo R.X. De Melo

DEFERIDO: De conformidade com o Parágrafo 3º do Art.75, da Lei 10.426, de 
27Abr90 e alterações trazidas pelo anexo IV-F, da Lei Complementar nº32, de 27 
Abr01,  bem  como  informações  fornecidas  pela  DP-1  E  SSAFP/DF.  (Nota  n° 
0075/2007/DP-3/SD)

Os Militares do Estado, abaixo relacionados, requereram o Auxílio 
para Aquisição de Uniforme no valor de 03(três) vezes o soldo da nova graduação, 
em razão de terem sido promovidos à graduação de 3ºSgt.PM.
Grad. Mat. OME Prot./Data Nome Publicação

3ºSgt 
PM 20810-8 23ºBPM 8597/28/S

et/05
José Gonsalves de 
Farias

BG nº001 de 
03Jan05

3ºSgt 
PM 22197-0 4ªCIPM 3246/

12/Abr/05
José dos Santos 
Silva

BG nº001 de 
03Jan05

3ºSgt 
PM 11953-9 3ªCIPM 7860.2/

27/Jan/05 Cícero Souza Silva BG nº001 de 
03Jan05

INDEFERIDO: Quanto ao pagamento do valor de 03(três) vezes o soldo da nova 
graduação,  tendo  em  vista  o  novo  disciplinamento  jurídico  trazido  pela  Lei 
Complementar nº32/01e o Parecer da PGE nº519/06, publicado no BG nº209, de 10 
de Nov de 2006.
DEFERIDO  :   Quanto ao pagamento de 01(uma) vez o valor nominal estabelecido 
no  Anexo  IV-E  da  referida  Lei  Complementar,  respeitando-se  a  respectiva 
graduação. (Nota n° 0080/2007/DP-3/SD)

Os Militares do Estado, abaixo relacionados, requereram o Auxílio 
para Aquisição de Uniforme no valor de 03(três) vezes o soldo da nova graduação, 
em razão de terem sido promovidos à graduação de 3ºSgt.PM.
Grad. Mat. OME Prot./Data Nome Publicação

3ºSgt
 PM 930219-0 16ºBPM 4393.8/14/M

ar/05
Luis Morais dos 
Santos

BG nº001 de 
03Jan05

3ºSgt 
PM 23720-5 2ºBPM 3279/13/Abr

/05
Josenildo B. de 
Medeiros

BG nº001 de 
03Jan05

3ºSgt 
PM 23974-7 CITAer 7546.5/23/S

et/05
Ednaldo B. dos 
Santos

BG nº088 de 
17Mai04

INDEFERIDO  :   Quanto ao pagamento do valor de 03(três) vezes o soldo da nova 
graduação,  tendo  em  vista  o  novo  disciplinamento  jurídico  trazido  pela  Lei 
Complementar nº32/01e o Parecer da PGE nº519/06, publicado no BG nº209, de 10 
de Nov de 2006.
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DEFERIDO: Quanto ao pagamento de 01(uma) vez o valor nominal estabelecido 
no  Anexo  IV-E  da  referida  Lei  Complementar,  respeitando-se  a  respectiva 
graduação. (Nota  n°0079/2007/DP-3/SD)

Os Militares do Estado, abaixo relacionados, requereram o Auxílio 
para Aquisição de Uniforme no valor de 03(três) vezes o soldo da nova graduação, 
em razão de terem sido promovidos à graduação de 3ºSgt.PM.
Grad. Ma

t.
OME Prot./Data Nome Publicação

3º Sgt
 PM

26
02
0-7

4ºBPM 6900/
04/Abr/05

José Pereira do N 
Filho

BG nº001 de 
03Jan05

3º Sgt 
PM

28
53
5-8

21ºBPM 5028.4/
15/Mar/05

Aluízio M. 
Domingos

BG nº001 de 
03Jan05

3º Sgt 
PM

28
31
4-2

5ºBPM 6564/
18/Mar/05

Francisco de A F 
Santos

BG nº001 de 
03Jan05

INDEFERIDO: Quanto ao pagamento do valor de 03(três) vezes o soldo da nova 
graduação,  tendo  em  vista  o  novo  disciplinamento  jurídico  trazido  pela  Lei 
Complementar nº32/01e o Parecer da PGE nº519/06, publicado no BG nº209, de 10 
de Nov de 2006.
DEFERIDO: Quanto ao pagamento de 01(uma) vez o valor nominal estabelecido 
no  Anexo  IV-E  da  referida  Lei  Complementar,  respeitando-se  a  respectiva 
graduação. (Nota  n°0077/2007/DP-3/SD)

2.1.1.  Frequência - Comunicação

Comunicou o Sr Manoel Albuquerque – Diretor do Núcleo de Gestão 
de Pessoas,  através do Of. Circular nº  01/2007 - NGP, de 05 de janeiro de 2007, 
que o 3º Sgt PM Mat. 14516-5/Ad. à DP – PEDRO DE SOUZA OLIVEIRA, teve 
freqüência total de 31 dias no mês de DEZEMBRO/2006.  (Nota n° 061/2007/DP-
6)

3.0.0.  ALTERAÇÃO  DE  CABO

3.1.0.  Requerimento Despachado 
O Militar do Estado  abaixo relacionado, requer Ajuda de Custo, em 

virtude de haver sido movimentado conforme tabela abaixo:
Posto Mat. OME Prot./Data Nome Movimentação

CB.P
M 13945-9 19ºBPM 2555/

05/Jun/06
Altamir Virgílio da 
Silva 6ºBPM/19ºBPM

DEFERIDO: De conformidade com o Art.42 e Inc.I do Art.43, da Lei 10.426, de 
27Abr90 e alterações trazidas pelo anexo IV-F, da Lei Complementar nº32, de 27 
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Abr01,  bem  como  informações  fornecidas  pela  DP-1  E  SSAFP/DF.  (Nota  n° 
0081/2007/DP-3/SD)

4.0.0.  ALTERAÇÃO DE SOLDADO

4.1.0. Extravio de Documento - Comunicação

Comunicou o Sd PM Mat.29971-7/DP – JOSÉ ANDRÉ NORONHA 
DE SOUZA, através do documento s/nº datado de 18 DEZ 2006, que no dia 14 
NOV  2006,  quando  sua  esposa   de  nome  Joelma  Xavier  de  Souza,  por 
esquecimento, não observou no bolso de sua calça jeans, sua  carteira do carteira 
do SAME de nº  29371/1,  colocando a  referida  calça  na máquina  de  lavar,  em 
conseqüência a mesma ficou inservível para o uso. (Nota n° 065/2007/DP-6)

4ª P A R T E 

IV - Justiça e Disciplina

1.0.0.  ALTERAÇÃO  DE  INATIVO

1.1.0.  De Sargento 

1.1.1.  Despacho do Diretor de Pessoal

Origem: Portaria do Comando do 11º BPM n.º 032/06-Sind./Sec., de 27SET06
Sindicante:  1º Ten  PM Mat. 930370-7 – JOSÉ CARLOS LEANDRO
Sindicado:  3º Sgt RRPM Mat.10848-0 – JOSÉ BATISTA DE LIMA
Fato a apurar: Denúncia de agressão  firmada  pelo Sr. MAURÍCIO MANOEL 
DE LEMOS   contra o Sindicado  .

Vem à apreciação deste  Diretor  de Pessoal   a  cópia  dos autos  da 
Sindicância procedida por força da Portaria acima especificada, com o objetivo de 
apurar   a  denuncia  nº  192/06,  de  17JUL06,  firmada  pelo  Sr.  MAURÍCIO 
MANOEL DE LEMOS, na Ouvidoria da SDS.

Da análise das peças que compõem os autos,  verifica-se que o Sr. 
MAURÍCIO relatou que o seu filho, de nome ALEX DIEGO SILVA DE LEMOS, 
encontrava-se jogando uma partida de futebol nas proximidades da residência do 
sindicado e  que durante  a   mencionada  partida,  o  filho  do sindicado,  de nome 
GREDSON, estacionou um  veículo na rua, impossibilitando, assim  a continuidade 
do jogo  de futebol.
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